PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 128/2025


Data: 18 de novembro de 2025


Concede Título de Cidadão Sorrisense ao Senhor Rui Ramos Ribeiro.


BRENDO BRAGA – Republicanos e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa de Leis, com fulcro nos Art. 108, Art. 109, II, do Regimento Interno e na Resolução nº 03/2010, encaminham para deliberação do Soberano Plenário, o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:


Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Sorrisense ao Senhor Rui Ramos Ribeiro.

Art. 2º Em anexo, Curriculum Vitae, o qual faz parte integrante deste Decreto Legislativo.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 18 de novembro de 2025.
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CURRICULUM VITAE


Nascido em Bauru, São Paulo, em 25 de agosto de 1958, o Desembargador Rui Ramos Ribeiro construiu uma sólida base acadêmica. Concluiu o curso de Direito pela Faculdade de Direito de Bauru (Instituição Toledo de Ensino) no período de julho de 1978 a julho de 1982, e obteve sua inscrição na OAB/SP em dezembro de 1982.

Sua busca por aperfeiçoamento culminou com a conclusão de uma Especialização Lato Sensu, o MBA em Poder Judiciário pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), entre agosto de 2007 e janeiro de 2010, além de um Curso de Especialização Lato Sensu realizado na Escola Superior da Magistratura do Estado de Mato Grosso, concluído no mesmo período.

A experiência profissional não liberal teve início como Técnico em Ciências Jurídico-Sociais na Secretaria de Administração Pública do Estado de Mato Grosso. Contudo, o marco de sua carreira se deu com o ingresso na Magistratura, assumindo o cargo de Juiz de Direito no Estado de Mato Grosso em 04 de dezembro de 1986.

Sua atuação como magistrado estendeu-se por diversas comarcas, incluindo Rosário Oeste, Pontes e Lacerda, Diamantino, Cáceres, e, finalmente, em Cuiabá. Em Cuiabá, serviu na Vara Especializada da Justiça Militar e na 6ª Vara Criminal, onde também exerceu a Diretoria do Fórum Criminal.
Ascendendo ao segundo grau de jurisdição, foi Juiz Substituto de Segundo Grau e, por merecimento, foi promovido ao cargo de Desembargador em 16 de dezembro de 2004, tomando posse em janeiro de 2005.

No Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, demonstrou notável capacidade administrativa e institucional, servindo como Juiz Auxiliar da Corregedoria Geral da Justiça (março de 1999 a março de 2001), Vice-Diretor e Diretor da Escola Superior da Magistratura do Estado de Mato Grosso (ESMAGIS), e atualmente, Presidente da Segunda Câmara Criminal.

No Tribunal Regional Eleitoral (TRE), ocupou diversas cadeiras importantes, destacando-se como Vice-Presidente e Corregedor Eleitoral no biênio 2009-2011, e Presidente do TRE-MT no biênio 2011-2013. Sua experiência foi reconhecida em nível nacional, sendo nomeado Coordenador Regional da Região Centro-Oeste e Estado de Minas Gerais pela Corregedoria Nacional de Justiça, e posteriormente Desembargador Auxiliar da Corregedoria Nacional de Justiça.

Além da judicatura, o Desembargador Rui Ramos Ribeiro é um dedicado educador, contribuindo para a formação de novas gerações de profissionais do Direito. Desde 1994, ministra a disciplina de Direito Penal em instituições como a Universidade de Cuiabá (UNIC), a Escola Superior do Ministério Público, e a ESMAGIS. Serviu também na Academia da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso, lecionando Direito Penal Militar.

Seu trabalho e dedicação foram reconhecidos por diversas honrarias e títulos, incluindo Cidadão Cuiabano e Mato-Grossense, e o Grau de Comendador da Ordem do Mérito de Mato Grosso e da Ordem São José Operário do Mérito Judiciário do Trabalho.

Sua relação com Sorriso-MT., se deu principalmente durante seus períodos como Presidente do Tribunal de Justiça de Mato Grosso (TJMT) no biênio 2017/2018 e, inicialmente, quando a cidade estava dentro da jurisdição da primeira comarca em que atuou.

Atuação Institucional em Sorriso:
Como Desembargador e Presidente do TJMT, Rui Ramos Ribeiro teve uma atuação relevante em Sorriso, focada em melhorias estruturais e institucionais, além de apoio a campanhas sociais:
Infraestrutura Judiciária: Sorriso fazia parte do território da Comarca de Rosário Oeste, onde ele iniciou sua carreira na magistratura em 1986.

Gestão do TJMT: Como presidente, ele acompanhou e tratou da necessidade de investimentos estruturais na comarca, chegando a discutir e conhecer as plantas iniciais para a construção do novo fórum em abril de 2017. Ele reconheceu que a sede anterior não comportava mais a crescente demanda do município.

Nomeação de Servidores: Em outubro de 2018, na reta final de sua gestão como presidente, foram nomeados novos servidores para o Judiciário, incluindo um analista judiciário para a Comarca de Sorriso.
Campanhas Sociais: Em maio de 2018, ele participou do lançamento da Campanha Estadual de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual contra Crianças e Adolescentes de Mato Grosso em Sorriso, destacando a preocupação do Judiciário com a violência contra vulneráveis.
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